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ATA Nº 07/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE LAGOA-PB. Aos 21 (vinte e um) dias do mês 

de março (03) de dois mil e vinte e quatro (2024), às dez horas e vinte minutos 

(10h:20min) na sala de reuniões do Centro administrativo, reuniram-se em assembleia 

ordinária, convocada pela Presidente a Sra. Maria da Conceição de Sousa. ABERTURA: 

A senhora Presidente iniciou a reunião e cumprimentou a todos, agradecendo a presença 

dos mesmos, em seguida realizou a abertura dos trabalhos apresentando a pauta da 

reunião: APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COFINANCIAMENTO 

ESTADUAL PARA O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE LAGOA-PB, EXERCÍCIO 2023. 

Na oportunidade, a Secretária Municipal pediu a fala e apresentou os objetos em 

discussão e abriu oportunidade para os demais. 

 

Na sequência, os membros dos conselhos deram o seguinte parecer. “FICA APROVADA 

A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA O SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA-

PB, EXERCÍCIO 2023.”. Não havendo mais nada a tratar a presidente Maria da 

Conceição de Sousa, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião, e 

para constar eu, Maria Helena Linhares de Lima, secretária executiva lavrei a presente 

ata que será assinada por todos os presentes. Nomes e assinaturas: 

 
Maria da Conceição de Sousa 

                                            (Titular da Sec. Mun. De Assis. Social) 

 
 

Francicléia Ferreira dos Santos   
(Titular de Sec. Mun. de Saúde) 

 
 

Gisélia Melo de Oliveira   
 (Titular da Sec. Mun. De Educação) 

 
 

Rivanildo de Sousa Melo 
(Titular da sec. Mun. Do Esporte) 

 
Wallasom de Sousa Santos 

(Titular Representante do Conselho Tutelar)   

 

 
 

Gessevan Trajano de Oliveira 
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(Titular Representante das Organizações)   

 
 

 
 Francisco Geraldo de Oliveira  

(Titular Representante da Segurança Municipal)   

 

 
 

Jucélio Vieira de Sales  
 (Titular Representantes da Polícia Militar) 

 

 

                                                  Maria Helena Linhares de Lima 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

LAGOA – PB, 21 de março de 2024 

 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BARBOSA 

Presidente do CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO  003/2024. 

 
 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL PARA O 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SUAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE LAGOA-PB, EXERCÍCIO 
2023. 
  

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS), órgão superior de 

deliberação, orientação e normatização da Política Municipal de Assistência Social, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Federal nº 8742, de 07 de dezembro 

de 1993 e pela Lei Municipal nº 396/2016, as quais dispõem, respectivamente, sobre a 

Política Nacional de Assistência Social e Política Municipal de Assistência Social; 

 

CONSIDERANDO o Art. 204, inciso II, da Constituição Federal, que prevê a participação 

da população por meio de suas organizações representativas para formulação e controle 

das políticas em todos os níveis;  

 

CONSIDERANDO ainda, a deliberação do CMAS – Conselho Municipal de Assistência 

Social, ocorrida em reunião em 21 de MARÇO de 2024.  

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COFINANCIAMENTO 

ESTADUAL DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA-PB, EXERCÍCIO 2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Lagoa/PB, 21 de março de 2024 

 
 
 
 

 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BARBOSA 

Presidente do CMAS 
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